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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J .6 . o~-'Z 
Em 3 de de 195 

L E I 253 

de 3 de outubro de 1,953. 

A , 

A Camara Municipal de São Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - É concedida a da. Ana Rosa Maria do ~s-, , 
pirito Santo, viuva do ex-servidro Jose Francisco de Oliveira Filho, 
uma pensão mensal de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), pessoal e in-, 
transferivel, enquanto perdurar a viuvez e a contar de 10 de junho do 
corrente ano. 

-Artigo ~o - As despesas decorrentes da execuçao da 
- , presente lei correrao por verba propria do orçamento, 

, . 
Artigo ~o - Esta lei entrara em v~gor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, aos 
3 de outubro de 1.953. 

i 

Benoit lmeida ~ictore 
Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A A Pessoal aos tres (3) dias do mes de outubro de mil novecentos e cin-

A Quenta e tres. 


